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MINISTÉRIO DO INTERIOR

TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PÔRTO VELHO

DECRETO N 2 1&7, DE 26 DE JULHO DE 1 968.

Aprova o Regimento Interno da Pre 
feitura Municipal de Porto Velho.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO, nos 
termos do artigo 13 do Decreto-Lei nc 189, de 11 de.dezembro 
de 1967 e de conformidade com o que preceitua o art. III, do 
Decreto-Lei Federal n£ 5 839, de 21 de setembro de 1 9Ü3,

D E C R E T A S

Art# 18 - Fica aprovado o Regimento In­
terno d a <Prefeitura Municipal de Porto Velho, que a este a- 
companha#

Art® 28 - 0.presente Decreto entrara em 
vigor na data de sua publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em
contrario#

- Arquiteto Hercules Lima de Ci rvalho -
4-

\ \>>
alter Paula de Sales 

SECRETÁRIO

'REFEITO MTOICIPAL
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CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Artigo 12 - 0 Conselho Comunitário de Porto velho, criado 
pelo Decreto Municipal n$ 416, de 5 (cinco) de julho de 1 968, e 
425, de 7 (sete) de fevereiro de 1 969, é u órgão constituido de re 
presentantes das diversas categorias sociais da comunidade, com a 
finalidade de assessorar o Prefeito Municipal na solução dos proble 
aas relativos ao pleno funcionamento dos órgãos municipais e promo­
ver o desenvolvimento do espírito comunitário, independentemente de 
quaisquer divergências religiosas, políticas, raciais e sociais.

Parágrafo Primeiro - A entidades ou clubes de serviço in­
dicarão um representante para tomar parte do Conselho Comunitário , 
o qual será nomeado pelo Prefeito Municipal de Porto Velho.

Parágrafo Segundo - 0 mandato dos conselheiros será de 1 
(um) ano, admitido a recondução uma única vez, pelo mesmo prazo*

Parágrafo Terceiro - Cada Conselheiro terá um suplente , 
membro da mesma entidade a que pertence, e por ele indicado para 
substituição nas suas faltas e impedimentos.

Parágrafo Quarto - C Conselheiro que faltar 4(quatro) reu 
niões consecutivas ou 5(cinco) intercaladas, sem motivo justo, per­
derá o mandato em favor do suplente.

CAPÍTULO II

Da Competência do Conselho

Artigo 22 - Compete ao Conselho Comunitários
I - Assessorar o Prefeito no encaminhamento das 

soluções para os problemas de interesse da comunidade;
II - Apresentar sugestões para o estabelecimento de 

prioridade na aplicação dos recursos municipais, prevalecendo sem­
pre o interesse público;

III - Discutir, aprovar e encaminhar suas decisões • 
à apreciação do Prefeito, que deverá pronunciar-se, sobre elas, no 
prazo de 5 (cinco) dias;

IV - Promovar reuniões nos bairros, com as lideran 
ças locais, visando uma maior apriximação entre a população e a ad­
ministração municipal; ' ”

V  - Designar entre os seus membros os Presidentes 
d&s Comissões Técnicas;

VI - Solicitar o comparecimento, través do Presi - 
dente, do Prefeito, Secretário, Diretores e Chefes de Serviços da
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▼II - CorriáMT pessoas para prestar esclareclaentcs 
sobre aatérias ie releras.te interesse da comunidade;

7111 - Solicitar ao Prefeito ao infomaçães que jul­
gar necessárias para perfeita compreensão dos problemas da cos&unid* 
de;

n  - Apr:ração e indicação de nomes a serem conce­
didos título* ie èudadàc honorário de2Porto Telho a pessoas de recç. 
nhecida idoneidade moral e profissional, que tenham prestado rele - 
vantes serviços à saxmidade, conforme regulamentação espedífica;

CAPÍTITIO III 

Po Funcionamento
Artigo 32 - 0 Conselho reunir-se-á orâinàriamente uma vez 

por semana, es dia e hora a ser fixado pela Mesa Diretora,depois de 
ouvida a maioria dos Conselheiros presentes à reunião marcada para 
esse fin s extraordinariamente quando convodada pelo Presidente , 
quando por solicitação de uma das Comissões, para tratar assuntos 
de relevância.

Artigc 4-S - As reuniões realizar-se-ão com a presença da 
maioria dos membros do Conselho Comunitário#

Artigo 55 - 0 Conselho leunir-se-á em local indicado pela 
Itaicipalidade, ouvida a maioria de seus membros#

Artigo 62 - As reuniões dividir-se-ão em duas partest
I - 5o primeiro período serão apresentadas © dis­

cutidas as matérias apresentadas pela Mesa Diretora#
II - No segunde período serão apresentadas e dis­

cutidas as matérias apresentadas pelos Conselheiros à Secretaria até 
40 (quarenta) horas antes da reunião semanal.

Parágrafo Único - Não serão aceitas pela Secretaria mais 
de 3 (três) proposições por semana, individualmente.

Artigo 7Ô - Os autores de proposições, disporão de 10 
(dez) minutos para justificativa das mesmas.

Parágrafo Único - Não serão permitidos apartes durante a 
exposição da matéria.

Artigo 82 - Cada Concselheiro disporá de 5 (cinco)minutos 
para apresentação oral de proposição de relevante interesse público 
e desde que se trate de matéria de comprovada urgência.

Artigo 9a - Apos a exposição da matéria será submetida a 
discussão, tendo cada Conselheiro, prazo de 2 (dois) mônutos para 
discorrer.

Artigo 102- As matérias que tiverem suas dicussões encer­
radas não voltarão a ser tratadas na mesma reunião, sendo submetida 
a votação pelo plenário.

Parágrafo único - 0 Presidente terá o voto de quantidade
e qualidade. Oont..
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Da Mesa Diretora
Artigo 11- - A Mesa Diretora do Conselho será constituiia 

do Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Seeretário-Auxiliar.
Parágrado Primeiro - 0 Presidente, o Vice-Presidente e o

Secretário serão eleitos entre os membro© titulares do Cone selho, per 
maioria absoluta, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser reconduzi­
dos uma única t o e , pelo mesmo esi>aço de tempo#

Patágrafo Segundo - 0 Secretário-Auxiliar será Indicado 
pelo Prefeito, aprovado pelo Plenário, com as atribuições das tare­
fas referentes aos Serviços Gerais, bem como a guarda dos processes 
e documentos#

Parágrafo Terceiro - 0 Presidente do Conselho eerá substi 
tuido em suas faltas e impedimentos temporários, pelo Viec-Presiden 
te e este pelo Presidente mais idoso das Comiasoes Técnicas*

Artigo 12 ê - Compete ao Presidente do Conoselho#
I - Presidir, dirigir e orientar as reuniões, ga 

rantindo aos Conselheiros pela ordem, o direito a palavra, observan 
do o que estabelece este Hegimento?

XI - Manter a disciplina e o decoro,conduzindo os 
debates num clima de mútua compreensão e respeito $

XXI - Submeter à apreciação do plenário sugestão 
no sentido de estabelecer o horário de duração das reuniões;

IV - Pepresentar o Conselho, pelo Presidente, mm 
bros ou Comissões, nos atos oficiais;

v - Assinar, juntamente com o Secretário, o expe
diente do Conselho?

VI - Propor a inclusão de representantes de clu­
bes de Serviços, entidades ou associações de classes, cuja ausência 
no Conselho venha a ser reclamada;

VII - Propor às associações representadas no Consje 
lho, a substituição do seu representante, por falta de decoro e res 
peito à dignidade de seus pares, apés submeter a matéria à aprova - 
ção do plenário, de cuja assembléia participará o interessado, de 
modo a defender-se#

Artigo 135 - Compete ao Secretário do Conselhos
I - Secretariar as reuniões, elaborando as res - 

pectivas Atas, que serão submetidas à aprovação do Conselho na reu 
nião seguinte;

II - Manter em ordem o expediente do Conselho,tor 
nando-o acessível aos Conselheiros;

XIX - Apresentar à Mesa Diretora, semanalmente, a 
pauta das matérias a serem discutidas;

IV - Manter durante a semana, um horário de expe­
diente para receber as proposições a serem discutidas nas reuniões#

Oont • * •
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Das Comissões Técnicas
Artigo 149 - São criadas as seguintes Cemissões Técnicas:

I - Comércio è Indústria;
II - Habitação, Urbanismo e Saneamento;

III — Agro-Pecuária;
IV - Saúde e Assistência Social;
Y - Economia e Finanças?

YX - Educação, Cultura e Religião?
YII - Esportes e Folclore;

Y I H  - Divulgação e turismo«
Parágraro Primeiro - As Comissões técnicas serão consti - 

tuidas de 1 (hum) Presidente, membro titular, e dois membros que vo 
derão ser pessoas estranhas do Conselho?

Parágrafo Segundo - Outras Comissões poderão ser criadas 
eom a aprovação da maioria dos membros do Conselho*

Artigo 15- - Cs processos serão distribuídos às Comissões 
técnicas pelo Presiderte io Conselho, durante as sessões do plená­
rio.

Parágrafo Primeiro - Os processos serão julgaâds na ordem 
cronológica de sua apresentação, consoante as pautas organizadas pe 
la Secretaria e aprovadas pela Presidência, levando—se em considera 
ção a data da entrada do processo*

Parágrafo Segundo - Distribuídos os processos, deverão os 
relatores, dentro de 4 (quatro) dias, devolvê-los à Secretaria para 
julgamento em plenário, ou solicitar ao Presidente do Conselho as 
diligências necessárias à instrução do processo*

Parágrafo terceiro - As Comissões técnicas realizarão suas 
sessões, quando convodaâo polo seu Presidente*

Parágrafo Quarto - As sessões constarão de expediente e 
julgamento:

I - Durante 0 expediente serão observado a se­
guinte ordem:

a) Leitura, discussão e aprovação da Ata?
b) fceltura do expediente e deliberação a res

peito?
c) Leitura do relatório?
a) Dicussa© e deliberação sobre os assuntos* 

gerais*

CAPÍTULO TI

Disposições transitórias

Artigo 16® - Quando da renúncia do Presidente do Conse­
lho, proceder-se-á a nova eleição no prazo de 30 (trinta) dias*



Artigo 1?® - Os casos omissos serão resolvidos pela 1'esa 
Diretora, 11 ad**referendua” do Plenário»

Artigo l8s - 0 Conselho entrará em. recesso no mea de de-
sembro.

Artigo 19® - Este Regulamento eomente poderá ser alterado 
por solicitação e aprovação do maioria absoluta do Conselho*

Artigo 20® - Dste Regimento entrará m  vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário*

Sala das Reuniões, 16 de Junho de 1 969»

(a s *) TTsililT— ir da Rocha
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